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PROJETO DE LEI 01-00179/2018 do Vereador Jair Tatto (PT) 
""Institui o Programa de Treinamento em Primeiros Socorros para os motoristas do 

serviço público de transporte coletivo, e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Treinamento em Primeiros Socorros para os 
motoristas de serviço público de transporte coletivo. 

Art. 2º O programa instituído por esta Lei tem por objetivo treinar os motoristas de 
coletivos para, em caso de acidente, atenderem seus passageiros com a prestação de 
primeiros socorros. 

Parágrafo único- O programa referido no caput deste artigo se estenderá aos 
cobradores de coletivos, bem como a qualquer outro agente do delegatório do serviço público 
que acompanhe as viagens nos veículos. 

Art. 3º O treinamento dos motoristas e cobradores dos coletivos será emprestado pela 
própria empresa delegatória do serviço público, obedecidas as instruções baixadas pela São 
Paulo Transporte S.A- SPTrans, e sob a supervisão desta. 

Art. 4º O treinamento dos motoristas de coletivos, e veículos escolares será prestado 
diretamente pela SPTrans, ou por entidade a ela conveniada para esse fim. 

Paragrafo único- O delegatório do serviço público de transporte pagará preço 
correspondente aos custos do treinamento. 

Art. 5º O programa instituído por esta Lei consistirá em treinamento inicial e revisão 
periódica das instruções prestadas, a cada 1 (um) ano, ou quando o determinar a SPTrans, em 
razão da alteração das normas relativas ao programa. 

Art. 6º O Treinamento inicial será prestado antes de o condutor ou outros agentes 
destinatários do programa entrarem em serviço. 

Parágrafo único- O primeiro treinamento será prestado a todos os destinatários do 
programa, no prazo máximo de 6 (seis) meses a partir da publicação desta Lei. 

Art. 7º A SPTrans baixará, nos 120 (cento e vinte) dias que se seguirem à publicação 
desta lei, as instruções pertinentes ao programa de treinamento. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 2018. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/05/2018, p. 90 
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